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ATO TRT5 Nº 0404/2012 
 

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA 
REGIÃO, DESEMBARGADORA DO TRABALHO VÂNIA JACIRA TANAJURA 
CHAVES, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 71 do 
Regimento Interno do TRT da 5ª Região, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º DELEGAR à Excelentíssima Juíza Titular da 1ª Vara do Trabalho IRAILCE 
DE QUEIROZ SABA FIGUEIRÔA a Direção do Fórum Trabalhista de Alagoinhas, 
até o término do mandato da atual Mesa Diretora deste Tribunal. 
. 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.   
 
Publique-se.  
 
 
Salvador, 13 de agosto de 2012. 
 
 
VÂNIA J. T. CHAVES  
Desembargadora do Trabalho 
Presidente do TRT 5ª Região  
 

 
 
Disponibilizado no DJ Eletrônico do TRT da 5ª Região em 
13.08.2012, página 2, com publicação prevista para o 1º dia 
útil subseqüente, nos termos da Lei 11.419/2006 e RA TRT5 
33/2007.  
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